
 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

HOMOLOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
PROCESSO Nº 32/2022 

 

 
Marcelo Romig Maron, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna 
público que após analisados todos os atos HOMOLOGA o referido processo de Dispensa de 
Licitação por Limite - em conformidade com o art. 25, II, Lei 8666/93 – autoriza a despesa: 
 

Objeto: Inscrição no curso “Especialista Reconhecido em Licitações e Contratos” - que possui a 

Fundamentação pratica e teoria, Modelo de peças e 12 encontros ao vivo sobre a Nova Lei de 
Licitações, para a Contadora desta Câmara - Eliza Madeira Pinto - o curso tem duração de 12 meses. 
 

VALOR:  R$2.577,42 (dois mil e quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos). 

EMPRESA: VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

CNPJ/CPF:     12.292.261/0001-74 

Endereço:        R JURACY MAGALHAES, Nº 16 , CENTRO, CONCEICAO DO JACUIPE/BA 
 
 

Canguçu, 06 de abril de 2022 
 
 
 

 
Marcelo Romig Maron 

Presidente 
 
 
 
Publique-se: 

 

 
Emerson Henzel Machado 
1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 

“ DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 


